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Instrução Normativa 1.57112015 que trata da exigência da Receita Federal aos

Bancos sobre informações acerca da movimentação financeira de escritórios de
advocacia, como regulamentação do disposto na LC 105/2001, que autoriza a
transferência do sigilo bancário como medida necessária para dar eficiência à

fiscalização tributária. Não ocorrência de quebra de sigilo banciírio e tampouco de

sigilo profissional.
Parecer opinando:
(a) pela atual legitimidade da IN 1.571/2015, que foi objeto de
questionamento no MSC 0014731-70.2016.4.02.5101 e MSC 0015459-
86.2017.4.02.5001, impetrados no &J e no ES, respectivamente, com recentes
decisões contrárias proferidas pelo E, TRF/2" Região; e

(b) pelo acompanhamento da interposição dos apelos extremos (recursos

especial e extraordinário) para que se volte a analisar o cenário subjacente
predominante no STF, especialmente à luz da previsão de julgamento do
Tema 990, incluído na pautâ de julgamento do dia 21.11.2019.

SUMÁRIO
1. Histórico - 2. A impetração dos mandados de segurança pela OAB - 3. Recentes

decisões - 4. Comentiírios - 5. Possíveis altemativas - 6. Conclusão. 7. Opinião.

Honra-nos a Presidente do IAB, Dra. Rita Cortez, com a Indicação n" 05412019,

cujo trecho conclusivo bem resumiu a atual importância do tema: "Tratando-se de

matéria de exÍremo interesse da advocacia e tendo em vista que a decisão proferida

pelo TRF/2 conÍraria tese defendida pela OAB, é a indicação da presidência no sentielo

de que a tese seja apreciada pela Comissão de Direito Financeiro e Tributário,

alicerçando eventual manifestação do IAB sobre a hipótese, uma vez que o instituto tem

sido intransigente nas suas manifestações em prol da garantia do DIREITO DE

DEFESA E DAS PRERROGATNAS da advocacia".
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Distribuída a Indicação à Comissão de Direito Financeiro e Tributário,

humildemente coube-me proceder à análise do tema em foco, o que passo a expor.

1. HISTóRICO

Em 2001, a lri Complementar n' 105 veio dispor sobre o sigilo das operações de

instituições financeiras. Dentre os seus 13 artigos, destacam-se os artigos: 5', que prevê

a disciplina pelo Poder Executivo dos critérios segundo as quais as instituições

financeiras informarão à Administração Tributária da União, as operações financeiras

(enumeradas nos 15 incisos constantes do parágrafo 1") pelos usuários de seus serviços,

com a regulamentação pelo Decreto no 4.489/2002; e 6', o qual prescreve que: "Ás

autoridades e os agentes Íiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de

instituições Jinanceiras, inclusive os referentes a cohtas de depósitos e aplicações

financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal

em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela dutoridade

administrativa competente"; sendo que o parágrafo único explicita ainda que: "O

resultado dos exames, as informações e os documentos a que se reíere este artigo serão

conservados em sigilo, observada a legislação tributária". Tal dispositivo foi

regulamentado pelo Decreto n" 3.'12412001, com a redação dada pelo Decreto n"

8.303/2014.

O art. 6' da Lei ComplementaÍ n" 105/2001 teve a sua constitucionalidade

desafiada perante o E. Supremo Tribunal Federal, tendo sido decidido com repercussão

geral. Nesse caso, a ementa assim dispõe:

,,RECURSO EXTRAORDINÁRIO, REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO
TRIBUTÁRIO, DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER DE PAGAR
IMPOSTOS. REQUISrcÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ÀS
INSTITUIÇÕES FINANCETRAS. ART. 6" DA LEI COMPLEMENTAR 105/01.

MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS REI-ATIVOS
A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF, PRINCÍPrc DA IRRETROATNIDADE
DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI ]0,174/01.
l. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao

sigilo bancário e o dever de pag(tr tibuíos, ambos referidos a um mesmo cidadão

e de caráter constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da
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Em alentado estudo doutriniírio sobÍe variados aspectos relacionados ao acórdão

em questão, a articulista iniciou a sua análise crítica com a seguinte ponderação:

"Independentemente da posição adotada por cada um, os Ministros exauriram o tema

discutido; esmiuçaram o debate, não se limitaram à ementa do acórdão, o que,

infelizmente, é incomum neste Tribunal, esclareceram cada liame da matéria, inclusive

a aplicação dos dispositivos constitucionais citados e a forma com que seriam (ou não)

mitigados, justifi caram a 'razáo de', indicaram precedentes legítimos, tudo isso a fim de

alcançar, definitivamente, uma posição sólida sobre o tema por parte do STF". Depois

I STF - Plenário, RE 601.314, Rel. Min. Edson Fachin, j, 24.02.2016,D1e 16.09.2016. Este caso transitou
em julgado em 09.11.2016.
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finalidade precípua da tributação de realizar a igualdade em seu duplo
compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo.
2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma elas

expressões do direito de personalidade que se traduz em ter suas atividades e

informações bancárias livres de ingerências ou ofensas, quaürtcadas como
arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do Estado ou da própria
i n s titui ç ão finan c e ir a.

3. Entend.e-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por
meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade contributiva do
contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a
satisíctção das necessidades coletivas de seu Povo.
1. Veri;fica-se que o Poder Legislativo não desbordou dos parâmetros
constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem
jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisição de

informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como
manteve o sigilo dos dados a respeito das transações financeiras do contribuinte,
observando-se um translado do dever de sigilo da esfera bancária para afiscal.
5. A alteração na ordenr promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do
princípio da irretroatividade das leis tributárias, uma vez que aquela se encerra
na atribuição de competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o
que evidencia o caráÍer instrumental da norma em questão- Aplica-se, portanto, o
artigo 144, §1', do Código Tributário Nacional.
6. Firação da tese em relação ao item 'a' do Tema 225 da sistemritica da
repercussão geral: 'O art. 6" da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito
ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadõos, por meio
do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos
objetivos e o trqnslddo do dever de sigilo da esfera bancária para ailscal'.
7. Fixação de tese em relação ao item 'b' do Tema 225 da sistemática da

repercussão geral: 'A Lci 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da
irretroatividade das leis tributtÍrias, tendo em vista o caráter instrumental da
norrna, nos termos do artigo 144, §1", do CTN'.
8. Recurso extraordinário a que se nega provimento" .l
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de elucidar os principais pontos abordados nos votos de cada um dos Ministros, um a

um, a articulista concluiu o seu estudo recomendando cautela com a miúgação dos

direitos fundamentais, sobretudo considerando-se a tenra idade de nossa

redemocratização, v e rbi s'.

"Por aqui, ainda há necessidade de extrema cautela quanto à mitigação dos
direitos fundamentais, já que muito se batalhou para alcança-los, e estes sequer

estão abalizados a ponto de ponderarmos revisões desnecessárias,
principalmente quando o assunto em voga se refere à tributaçào.
Por essa razão, nada mais fidedigno que seja o próprio Judiciário quem decida
sobre quebra do sigilo banciário (sempre que se vislumbre indícios de que

determinadas atividades financeiras de contribuintes estão sendo utilizadas para
viabilizar a criminalidade intemacional, lavagem de dinheiro, narcotráfico,
sonegação, comlpção, entre outros desta natureza).
Além do mais, a autorização judicial é a maior garantia constitucional, tanto para
o Fisco e o Estado, contra o crime organizado e, especificamente, contra a

sonegação, como para o bom contribuinte, contra o arbítrio fiscal e a concussão:
realidades brasileiras.
O Judicirírio detém a prerogativa de quebrar sigilo, e, ainda assim, de forma
limitada. É Oiticit conceber a ideia de que a Receita, órgão fiscalizador e

arrecadador, tenha prerrogativa superior ao do Judiciário, assegurada na Carta da

República".2

Com o advento da Instrução Normativa RFB n" 1.57112015, que dispõe sobre a

obrigatoriedade de prestação de informações relativas às operações de interesse da

SRFB, prevê no seu artigo 4' o amplo elenco das pessoas juídicas, instituições

financeiras e equiparadas, que ficam obrigadas a apresentar a e-Financeira, a ser

transmitida ao ambiente do SPED. Tais entidades deverão informar no módulo de

operações financeiras elenco de doze itens com as informações referentes a operações

financeiras dos usuários de seus serviços, como segue: "I - saldo no último dia útil do

ano de qualquer conta de depósito, inclusive de poupança, considerando quaisquer

movinxentaÇões, tais como pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques,

emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados ou resgates à vista ou a

prazo, discriminando o total do rendimento mensal bruto paSo ou creditado à conta,

acumulados anualmente, mês a mês; II - saldo no último dia útil do ano de cada

2 ELIAN. Muriel Muniz Hissa. O RE n'691.314: Discussão sobre a constitucionalidade do ârt. 5o e 6'da
LC 105/01 frente ao paÍâmetro do sigilo bancário (art. 5', X e XII da CF/88). ORLANDO, Breno Ladeira
Kingma e outros (Coord.). Anátise jurisprudencial de teses releyântes em direito tributário. Lumen

Juris: Rio de Janeiro, p. 211-244,2019, p.234 e 243-244.
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aplicação financeira, bem como os correspondentes somatórios mensais a crédito e a

débito, considerando quaisquer movimentos, tais como os relativos a investimentos,

resgates, alienações, cessões ou liquidações das referidas aplicações havidas, mês a

mês, no decorrer do ano; III - rendimentos brutos, acumulados anualmente, mês a mês,

por aplicações financeiras no decorrer do ano, individualizados por tipo de

rendimento, incluídos os valores oriundos da venda ou resgate de ativos sob custódia e

do resgate de fundos de investimento; IV - saldo, no último dia útil do ano ou no dia de

encerramenío, de provisões matemriticas de benefícios a conceder referente a cada

plano de benefício de previdência complementar ou a cada plano de seguros de

pessoas, discriminando, mês a mês, o total das respectivas movimentações, a crédito ou

a débito, ocorridas no decorrer no ano, na forma estabelecida no inciso I do caput do

art. I 5; V - saldo, no úhimo dia útil do ano ou no dia de encerramento, de cada Fapi, e

as correspondentes movimentações, discriminadas mês a mês, a crédito e a débito,

ocorridas no decorrer do ano, naforma estabelecida no inciso I do caput do art. l5; VI

- valores de benefícios ou de capitais segurados, acumulados anualmente, mês a mês,

pagos sob a forma de pagamento único, ou sob aforma de renda; VII - lançamentos de

transferência entre contas do mesmo titular realizadas entre contas de depósitos à

vista, ou enÍre contas de poupança, ou entre contas de depósitos à vista e de poupança;

VIII - aquisições de moeda estrangeira; IX - conversões de moeda estrangeira em

moeda nacional: X - transíerências de moeda e d.e outros valores para o exterior,

excluídas ds operaÇões de que trata o inciso VIII; XI - o total dos valores pagos até o

último dia do ano, incluindo os valores dos lances que resultaram em contemplação,

deduzido dos valores de créditos disponibilizados ao cotista e as correspondentes

movimentdções, ocorridas no decoter do ano, discrtminadas mês a mês, a crédiÍo e a

débito, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 15, por cota de consórcio; e

XII - valor de créditos disponibilizados ao cotista, acumulados anualmente, mês a mês'

por cota de consórcio, no decorrer do ano" .

Éo
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2. A IMPETRAÇÃO DOS MANDADOS DE SEGURANÇA PELA OAB

A OAB/RJ impetrou Mandado de Segurança Coletivo - MSC, no qual pleiteou a

concessão da segurança "para reconhecer a ilegalidade e a inconsÍitucionalidade da IN

1.571/15 da Receita Federal do Brasil, impondo à Autoridade Coatora que se abstenha

da aplicação da referida Instrução Normativa aos advogados e escritórios de

advocacia inscritos nesta SeccionaL" (cf. fl. 22 do MSC 0014731-70.2016.4.02.5101).

Para tanto, fundamentou-se: na ofensa à privacidade, intimidade e ao sigilo de dados,

constantes no art. 5', incisos X e XII, da Constituição da República; na reserva de

jurisdição, "princípio cujo qual determinados atos só podem ser praticados mediante

decisão judicial"; bem como o sigilo profissional, constante no art. 7', inciso II, da Lei

n' 8.906194, sustentando aqui que: "Tais garantias são uma via de mõo dupla: visa a

proteção primeiro do cidadão e de sua defesa, bem como a do advogado, como formtt

de garantir que este possa sempre atuar na defesa dos direitos daquele, sem nenhum

tipo de intervenção ou pressão externa. É uma garantia, antes de tudo, da sociedade".

Após manifestâção da União (fls. 451102), a medida liminar pleiteada foi

INDEFERIDA (fls. 103/109), tendo sido posteriormente a segurança DENEGADA pela

sentença (fls. 134/139). Irresignada, a OAB/RJ interpôs o recurso de apelação (fls.

1441173), a qual foi contestada (fls. 182/201), tendo o TRF/2 decidido pela ampliação

indevida da IN, que teria transbordado o limite legal da LC 10512001 e do art. 197 (fls.

221/232). Posteriormente, quando do julgamento de embargos de declaração opostos

pela União, o TRF/2 decidiu pelo seu provimento, com efeitos modificativos, para

desprover a apelação, revertendo o resultado do julgamento (fls. 2721287).

A OAB/ES impetrou MSC no qual pediu a concessão da segurança "a)

determinar à autoridade coatora o impedimento da quebra do sigilo bancário dos

advogados e sociedades de advogados com registro na OAB/ES, salvo quando tratar-se

de persecução criminal e mediante prévia autorizaçõo judicial, sob pena de pagamento

de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por descumprimento; b)

subsidiariamente, na remota possibilidade de haver o indeferimento do pedido de item

anterior, determinar que as instituições bancárias e financeiras se abstenham de

fornecer e que a autoridade coatora fique impedida de exigir ou utilizar as informações

previstas nas INs RFB n's 802/2007 e 1.571/2015, sem a instauraÇão de processo
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administrativo .fiscal prévio e contendo dados além dos previstos no art. 5o, § 2", da LC

105/01, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por

descumprimento". Para tanto, fundamentou-se na violação dos artigos 5", incisos X, XII,

LIV, e 145, § 1', ambos da Constituição da República; bem como a ilegalidade da

remessa de oÍício dos dados bancários dos advogados e sociedades de advogados sem

processo administrativo fiscal, vez que o ato Íegulamentar teria extrapolado a sua matriz

legal (arts. 5'e 6" da LC 105/01, que devem ser lidos conjuntamente).

Regularmente intimada, a União apresentou as suas informações pela legitimidade

do ato normativo regulamentar (fls. 74-85). A medida liminar foi INDEFERIDA.

Houve manifestação também da RFB (Evento 40). O MPF opinou pela denegação da

segurança (Evento 50). Na sentença o pedido foi julgado IMPROCEDENTE,

denegando a segurança pleiteada (Evento 51). Irresignada a IÍnpetrante interpôs o

recurso de apelação, tendo sido respondido pela União (Evento 85). O Parecer do MPF

na segunda instância também foi opinando pelo improvimento do recurso de apelação

(Evento 8/TRF2).

Do cotejo dos dois processos, percebe-se que o segundo ficou melhor

"aparelhado" no tradicional dizer do Ministro Marco Aurélio, significando que consta

melhor e mais profunda fundamentação no pedido e da defesa.

Além disso, há informação nos autos de que também a OAB/SP tentou o mesmo

pleito, tendo sido denegada a segurança no TRF/3.

3. RECENTESDECISÕES

No MSC impetrado pela OAB/RJ, a ementa do acórdão Íecentemente proferido é

a seguinte:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO.
OAB/RJ, LC 105/2001. IN 1.571/15 DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

DECISÃO DNERSA DO PEDIDO, ADEQUAÇÃO. ERRO MATERIAL
RECONHECIDO.
I - Trata-se de embargos de declaraçdo opostos por UNIÃO FEDERAL conta
acórtlão que.julgou procedente recurso de Apelação da OAB-RJ para suspender

os efeitos da IN 1.571/15, sob o argumento de que teria o acórdão incorrido em

obscuridade e erro material, decidindo questão diversa do que foi pedido.
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2 - Os embargos de declaração têm cabimento restrito às hipóteses previstas
nos incisos l, II e lll do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.
Justificam-se, pois, em havendo no v. acórcldo embargado, obscuridade,
contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido
pronunciamento do órgão julgador, ou, ainda, erro material, contribuindo,
dessa forma, ao apetfeiçoamento da prestaÇão jurisdicional.
3 O pedido formulado pela Impetrante é no sentido de que a Aclministração
Tributária não exija das Instituições Financeiras listadas no art.4" da IN RFB
n' 1.571/15 informações financeiras relativas a advogados e escritórios de
advocacia sediados no Rio de janeiro. A minha manifestação no julgamento foi
no sentido de que não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidaele na
obrigatoriedade de prestação de informações previsÍas na LC 1052001,
regulamentada pela IN RFB n' 1.571/15, desde que exigidas das entidades ali
listadas, configurando-se ilegal a exigência de prestação de nis informações
pela própria OAB/RJ, que não estaria obrigada a tal.
4 - Os fundantentos adotados durante o julgamento e transcritos em notas
taquigráficas estão claros e os confirmo. No entanto, a conclusão estri
equivocada, porque, em nenhum momento,, foi exigido da OAB/RJ a prestação
de tais informações e a leitura minuciosa da IN RFB n" 1.571/15 não indica que
tenha extrapolado os limites da LC que pretende regulamentar, com uma
extensão indevida. Em verdade, pretende a OAB/RJ que as Instituições
Financeiras deixem de prestar as informações exigíveis e previstas em lei, o
que não se admite, pois tornaria a classe dos advogados dístinta dos demais
contribuintes, violando o princípio da isonomia previsto no art. 150, II, da
CRFB/88.
5 - Não é demais reforçar que as informações que devem ser prestadas pelas
instituições previsÍas na LC 105/2001 e na IN RFB n" 1.571/15 que regulamenta
o seu art. 5", não se caracterizam como violação ao sigilo profissional
advogado-cliente, na medida em que se restringem à identificação dos titulares
das operações e montantes globais mensalmente movimentados, na forma do
que estabelece o §2' do art. 5' da LC 1052001, estando expressamente

resguardada a manutenÇão de sigilo das informações como estabelece o mesmo

artigo em seu §5'.
6 - Na forma da fundamentação já apresentada em seção, e mantendo-me
alinhado ao pedido formulado, acolho o erro material apontado, para negar
provimento à apelação, acompanhando a Relatora.
7 - Embargos de declaração providos, atribuindo-lhes efeitos modificativos
para negar provimento à apelação, acompanhando a Relatora" .3

Quanto ao segundo caso sob exame, a ementa do acórdão restou assim redigida:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. LC N. 105/2001.
AUSÊNCIA DE QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. MERA TRANSFERÊNCIA

r TRF/2 - 7" Turma Especializada, ED em AC no MSC 0014731-'70.2016.4.02.5101, Rel. Des. Fed.

Marcus Abraham, j. 04.09.2019, DJe 10.09.2019.
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DO StGrLO, QUE PASSA A SER F(SCAL 1N',.tN" 802/2007 E N" 1.571/2015
DA RFB. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DE ILEGALIDADE.
l. O STF enfrentou o tema acerca da constitucionalidade dos arts. 5' e 6" da LC
105/2001, no que se refere ao direito ao sigilo bancário do contrihuinte, em

confronto de direito à obtenção de informações junto à instituiÇão financeira,
para .fiscalizaÇão e apuração de tributos, quando da apreciação do RE n.

601.314, em sede de repercussão geral, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade n's 2.390,2.386, 2.397 e 2.859.
2. A Corte Suprema declarou a constitucionalidade da LC 105/2001 e da
legislação tributtíria federal que a regulamenta, bem como reconheceu a
prerrogativa de a administração tributária requisitar diretamente às instituiÇões

financeiras os dados bancários de seus correntistas para o fim de cobrar-lhes
tributos. Prevaleceram em favor da lei, ao menos, três fundameníos: a
necessidade de instrumentos eficientes de fiscaliTação tributária, a estreita
conexão entre o acesso à informação e a concretização da justiça fiscal, por
meio da capacidade contributiva, e a evidente tendência internacional ao fim do

sigilo bancário contra o Fisco e à troca de informações entre os vários países.

3. A Corte Suprema, diga-se, não declarou ofim do sigilo bancário. Reconheceu
apenas a impossibilidade de o contribuinte se valer da alegação do direito ao
sigilo bancário para obstar o Fisco de requisitar diretamente às instituições

financeiras os dados bancários pertinentes de seus correntistas, para fins de

exame, com o desiderato de cobrar-lhes tributos.
1. Permanece, no entanto, o dever de guarda e sigilo em relação aos dados

obtidos, nos termos dos arts. 5" e 6" da LC 105n001 e da legislação tributária
que a regulamenta. Por isso, o STF esposou a compreensão de que o sigilo não
seria, de fato, 'quebrado', mas 'trans:ferido' ao Fisco, com o compromisso de
mantê-lo.
5. A Administração Tributária, portanto, não dependerá de intervenção iudicial
para obter informações de operações bancárias dos contríbuinÍes e está

autorizada a usar esses dados para fiscalizá-los e cobrar-lhes tributos, desde
que observado o disposto nos arti7os 5" e 6', da LC 105/2001 e a respectiva

legislação tributdria que os regulamenta.
6. Subsidiariamente, a apelante alega haver a ilegalidade e

inconstitucionalidade da remessa de ofício de informações financeiras dos

administrados, na forma estabelecida pelas IN's RFB n"s 802/2007 e

1.571/2015, vez que as instruções nornxativas apontadas autorizariam a

permissão da disponibilização de informações bancárias do contribuinte de

ofício, enr flagrante violação ao sigilo banclirio.
7. Diverso do que alega a apelante, as Instruções Normativas n" 802/2007 e n'
1.571/2015 da RFB não inovaram no ordenamento jurídico, tendo lastro, ao
revés, no artigo 5'da LC n' 105/2001, e respectivo regulamento, Decreto n"
4.489/2002, que autortzam a possibilidade de as instituições financeiras
informarem à administração tributária as operações fi.nanceiras efetuadas pelos

usutírios de seus ser-viços, observatlos os critério estabelecidos na legislação
tributária, sendo certo, como visto acima, que o próprio STF reconheceu a
constitucionalidade por não haver quebra de sigilo bancório, e sim

transferência de sigilo, que passa a ser fiscal.

{
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8. O procedimento de fiscalização em si, para apuração de lributos,
autoridade e agente fiscal, quando então haverá o exame de documentos, livros
e registros de instituições financeiras, inclusive os reÍerentes a contes de
depósitos e aplicações fínanceiras dos contribuintes, é que dependeni de
processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, desde que

tais eleruentos sejam considerados indispensáveis, conforme exige o art. 6" da
LC 105/2001, e da respectiva regulamentação (Decreto n. 3.724/2001), razão
pela qual não há a inconstitucionalidade ou a ilegalidade apontada pela
apelante.
9. Apelo.interposto pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESPÍR\TO SANTO a que negar provimento" .1

O atual estágio dos casos é o seguinte:

- MSC 0014731-70.2016.4.02.5101 (RJ) - houve intimação em 10.09.2019 do

acórdão em embargos de declaração, sendo que o prazo para a interposição de recursos

especial e extraordinário terminaria, em princípio, no dia 21.10.2019.

- MSC 0015459-86.201'1 .4.02.5001 (ES) - pelo sistema a intimação do acórdão

da Apelação Cível ocorreu em 24.09.2019, sendo que o pÍazo para a interposição de

recursos especial e extraordinário terminaria, em princípio, no dia 06.11.2019.

Considerando que no momento não há muito o que fazer, uma alternativa possível

seria no sentido de aguardarmos a interposição dos apelos extremos (recursos especial e

extraordiniírio) para depois voltar a analisar as petições e conffarrazões, bem como a

jurisprudência mais recente, em busca de maior fundamento e embâsamento para

eventual alinhamento ao pleito da OAB/RJ e/ou da OAB/ES pelo IAB.

4. COMENTÁRIOS

Do exame de todo o material referido na Indicação n' 5412019 - LC 105/01, IN

RFB 1.571/2015, RE 601.314, MSC 0014731-70.2016.4.02.5101 (OABru), MSC

0015459-86.2017 .4.02.5001 (OAB/SC) e matéria do Conjur referida na qual se

manifestam alguns PFNs, bem como alguns artigos e notícias recentes sobre temas

assemelhados que sugiram durante a pesquisa - constato que não há no ato normativo a

pecha de ilegitimidade (inconstitucionalidade e/ou ilegalidade) requerida tanto pela

OAB/RJ como também pela OAB/ES.

4 TRF/2 - 3" Turma Especializada, AC no MSC 0015459-86.2017,4.02.5001, Rel. Des. Fed. Theophilo
Antonio Miguel Filho. j. 13.08.2019.
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Ao contriírio do que parece, em uma primeira leitura apressada, a lide não v

sobre questão constitucional, consistente na ponderação entre o direito à privacidade e

intimidade (do qual o sigilo bancário é abarcado) x o dever fundamental de pagar

tributos (com o necessário poder fiscalizatório do Fisco, na forma do alt. 145, par. 1", da

CF). Inicialmente, a questão que se colocou foi a indignação da OAB/RJ e da OAB/ES

(há outras que também impetraram MSC no mesmo sentido, como por exemplo, a

OAB/SP) quanto à eventual "quebra" de sigilo bancário de escritórios de advocacias e

advogados, principal e especialmente, na relação destes com seus clientes. Nesse

sentido, a questão posta nas petições iniciais dos MSCs impetrados pela OAB/RJ e

OAB/ES e parte das notícias veiculadas fazem crer que os advogados e/ou escritórios de

advocacia teriam que fomecer informações e dados para a RFB, inclusive sobre seus

clientes.

Contudo, a jurisprudência do STF já assentou (no RE 601.314) a legitimidade da

chamada "transferência" do sigilo (inicialmente bancário e depois fiscal), quando o

Fisco pode se valer de informações e dados fornecidos pelas instituições financeiras,

decidindo pela legitimidade dos artigos 5'e 6" da LC 105/01. Além disso, NÃO consta

na IN 1.571/2015 a hipótese de fomecimento de dados e informações de advogados

e/ou escritórios de advocacia para a RFB, até porque o ato normativo versa sobre e-

Financeira e se dirige às instituições financeiras e equiparadas.

Restou saber se a informação que as instituições financeiras prestam à RFB sobre

advogados e/ou escritórios de advocacia, de alguma forma, poderia violar o direito à

privacidade próprio (e em relação aos seus clientes), bem como o sigilo profissional em

relação aos seus clientes.

Pela leitura do art. 5'da referida IN entendo que NÃO, para ambas as hipóteses,

na medida em que as obrigações são, por exemplo, para informar sobre as operações

financeiras dos usuários de seus serviços: "I - saldo no último dia útil do ano de

qualquer contâ de depósito, inclusive de poupança, considerando quaisquer

movimentâções, tais como pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques,

emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados ou resgates à vista e a prazo,

discriminando o total do rendimento mensal bruto pago ou creditado à conta,

acumulados anualmente, mês a mês", dentre outros. Aqui, se entendi corretâmente, o
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